
ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERAI, DO ESTADO
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cERTTDÃo posrrrvA coM EFEtros DE NEGATIvA or oÉsltos nsLartvos a
cRÉDrros TRTBUTÁR!os E NÂo TRtBUTÁRIos ESTADUAIS GERIDos PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE E§TADO DE FAZENDA
cPEND li" 0025942449

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÀO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

sEFÀz E À pcE Do EsrADo DE MATo cRosso
Darü üa enllssào: l6/07/2019 Hora da enrlssão: 15:20:03

Nomerdenominaçào do sujeiro pâssivo: J. A, DE ARRUDA & CIA. LTDA. - ME

CNPJ: 10.23E.002/0001-77

CERTIFICAVOS que, consultadas as bases inlbÍnalizadas e intcgradas ao sistemir de processamento de dados da

CND. da Secreraria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sisiemâ de pÍoressamento de

dados da Divida Ariva do Estâdo, junto â PÍocuradoria-Ceral do Eslado, confoÍme paÍâmelÍos constântes no Anexo

I da PoÍsíia Conjunta n" 008/2018-PCE/SEFAZ, relativamenle ao suj€ito passivo acima indicado, bem como da sua

nr.triz e filiais, até:r data e hora em epigrafe, conslâtnmos a(s) ocoÍêícia(s)ôdiante descriu(s).

fici íessalvado o diÍcito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dividas de Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vicrem â ser apuradas.
.)BS. 

A pr.sente CeÍtidão não alcanç.a o cuhpÍimento de obrigaçô€s cujo çontÍole aindâ nào esteja inlormatizarlo ou
lr-,otegrado ao sistema da CND e da Divida Alivâ do Eslndo.

ocoRRÊNc!Às No ÂMBno DA SECRETARIÀ DE EsrADo DE FAZEN.DA

ocoRRÊ\crAS \o illBtro D,\ pRoctrR.\DoRt,r-cER.r\L Do EsrADo

\iio ljonstrladll r§siahi

A aulenticidade des!a Certidão deverá ser confirmadâ r'ia internet nos endereços \§\v.sstàz. rr.go\.bÍ ou

\'$ \"-.pgc.nlt.go\ -br

Cenidâo válidtl âté: lí/0tt/2019-

Fornecimento gratuilo, ülvo quando a impressào lbr efetuada por unidade fazendária, mediante requerinrenlo do

. \üüero úe Âutenlicaçào: T7U9B9A27UBB2292

QUA\TO AO SUJEITO PÁSSIVO, RELATIVA}ÍENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBITos. coM pACAMENTo EM DtA E A DÉBITos slrspENsosl
I],]59 5] I.5 . J. A DE ARRUDA & CIA. LTDA, . ME

@


